
  

EDITAL N°82, DE 18 DE ABRIL DE 2022

A Diretora Geral Substituta do Campus Palmas do Instituto Federal do Paraná, no uso da competência que lhe confere a Portaria no 504, de 13 de maio de 2021, publicada no Diário
Oficial da União dia 17 de maio de 2021, seção 2, página 25 e, considerando o Edital n°13, de 21 de fevereiro de 2022 e editais posteriores, referentes ao Processo Seletivo Simplificado para
ingresso de estudantes nos cursos de graduação por transferência interna e externa ou de portadores de diploma de graduação - Campus Palmas

RESOLVE

1. Tornar público o Resultado Provisório da Classificação dos Candidatos por Curso, conforme listas abaixo:

 

Administração 3° período:

CLASSIFICAÇÃO NOME SITUAÇÃO
1° João Gustavo Peretti Flores Classificado
2° Brenda Kaueli Soares Classificado
3° Aline Borges Classificado
4° Rafael Andrasko Dutra Classificado
5° Thalyta Veloso Da Silva Classificado
  Cirlene Lima da Rosa Lista de Espera
  Paulo Fernando Marquezoti Lista de Espera
  Tatiana Barnabé Gonçalves   Lista de Espera
  Pamela Nathielli Hofmann Nerling Lista de Espera
  Edson Rafael de Lara  Soares Bertoti Lista de Espera
  Larissa Zanatta Lista de Espera

 
Administração 5° período:

CLASSIFICAÇÃO NOME SITUAÇÃO
1° Juliane da Rocha Dipp Classificado
2° Rafaela Martins Santos Classificado
3° Moriá Pedroso Padilha Classificado

 
Agronomia 3° período:

CLASSIFICAÇÃO NOME SITUAÇÃO
1° Vitor Salomão da Costa Paiva Classificado

 
Artes Visuais 3° período:
CLASSIFICAÇÃO NOME SITUAÇÃO
1° Francine de Farias Becker Classificado

 
Ciências Biológicas 3° período:
CLASSIFICAÇÃO NOME SITUAÇÃO
1° Roberta Serafini Classificado
2° Jessica Perão da Silva Classificado

  Marisete da Luz Soares
Indeferido, pois a mesma não se enquadra em nenhuma das condições
exigidas para inscrição no edital. O histórico indica abandono de curso
de Licenciatura em Química.

  Alexandre do Nascimento Souza
Indeferido, pois o mesmo não se enquadra em nenhuma das condições
exigidas para inscrição no edital. O histórico indica abandono do curso
de Licenciatura em Ciências Biológicas.

 
Ciências Biológicas 7° período:
CLASSIFICAÇÃO NOME SITUAÇÃO

  Eliane Santi Indeferido, pois a mesma já se encontra matriculada no curso de
Licenciatura em Ciências Biológicas.

 
Ciências Contábeis 3° período:
CLASSIFICAÇÃO NOME SITUAÇÃO
1° Bianca Poletto Classificado
2° Carla de Almeida Classificado

  Márcia Kelly Cordeiro de Abreu Indeferido, pois está em desacordo com o item 2.2 do Edital 13/2022
(áreas afins).

  Ana Claudia de Jesus Indeferido, pois está em desacordo com o item 2.2 do Edital 13/2022
(áreas afins).

  Géssica Calixto Lens Indeferido, pois está em desacordo com o item 2.2 do Edital 13/2022
(áreas afins).

 
Ciências Contábeis 5° período:
CLASSIFICAÇÃO NOME SITUAÇÃO
1° Ana Maria Tives Classificado

 
Direito 3° período:
CLASSIFICAÇÃO NOME SITUAÇÃO
1° Adriana Selk Pontes Classificado
2° Carla Teixeira Carlos Classificado
3° João Gabriel Nascimento Classificado
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4° Socorro Janaina Teles dos Santos Desclassificar
  Daiane Keli da Silva Indeferido
  Daniela Casagrande Monteiro Indeferido
  Elucineia de Fátima Pereira Indeferido
  Gustavo Pinto Stelmach Indeferido
  Jhennifer Olivo Spader Indeferido
  Leticia Pereira Indeferido
  Marta de Fátima Duarte Indeferido
  Nady Mara Battiston Indeferido
  Welinghton Matheus dos Santos Indeferido

 
Direito 5° período:
CLASSIFICAÇÃO NOME SITUAÇÃO
1° Ariane Aparecida Barbosa Santin Classificado
2° Leonardo Giotto Serpa Classificado
3° Douglas Tarrenan Santos Classificado
4° Gisele Cristina de Moura Classificado

 
Direito 9° período:
CLASSIFICAÇÃO NOME SITUAÇÃO
1° Priscila Wiethan Classificado
2° Daniel de Lima Classificado
3° Alexandre Cleverton Carlim Classificado
4° Cleudemar dos Santos Classificado
5° Daiane Aparecida de Lima Paim Classificado

 
Educação Física 3° período:
CLASSIFICAÇÃO NOME SITUAÇÃO
1° Camila Pietro Bom Classificado

  Vinicius Rech Indeferido, pois é advindo de um curso que NÃO É DA ÁREA DA
SAÚDE.

 
Enfermagem 3° período:
CLASSIFICAÇÃO NOME SITUAÇÃO

  Julcineia Aparecida dos Santos Rodrigues
Indeferido por não cumprir com o requisito de "curso afim"
estabelecido pelo Edital n° 13, de 21 de fevereiro de 2022, Capítulo. 3 -
ANEXO I.

 
Enfermagem 5° período:
CLASSIFICAÇÃO NOME SITUAÇÃO

  Maria Eduarda Mendes de Mello
Indeferido por não cumprir com o requisito de "compatibilidade de
matriz cursada em relação ao período pretendido" estabelecido pelo
Edital n°13, de 21 de fevereiro de 2022, capítulo 5, item 5.4.

 
Farmácia 3° período:
CLASSIFICAÇÃO NOME SITUAÇÃO

  Elana Maria Picolo Indeferido, pois não há comprovação de conclusão dos componentes
curriculares no histórico escolar apresentado.

 
Farmácia 5° período:
CLASSIFICAÇÃO NOME SITUAÇÃO

  Ani Camili Lotti
Indeferido, apresentou histórico escolar incompleto e as informações
disponibilizadas são insuficientes para a integralização de componentes
curriculares do curso de Farmácia.

  Sayuri Paloma Machado

Indeferido, pois é aluna regular do curso de Farmácia do IFPR e não se
enquadra no objetivo do edital para ingresso de estudantes nos cursos de
graduação por transferência interna e externa ou de portadores de
diploma de graduação.

 
Letras 3° período:
CLASSIFICAÇÃO NOME SITUAÇÃO
1° Roger dos Santos de Coutinho Classificado
2° Matheus Stefan Lopes Classificado
3° Luciana Carlos Giroleti Classificado

 
Pedagogia 3° período:
CLASSIFICAÇÃO NOME SITUAÇÃO
1° Felipe de Matias Classificado

 
Sistemas de Informação 3° período:
CLASSIFICAÇÃO NOME SITUAÇÃO
1° Luiz Eduardo Zanatta Sendeski Classificado

   
Iago Tarcisio de Abreu Cremasco 

Indeferido por não cumprir com o requisito de "curso afim"
estabelecido pelo Edital n°56, de 29 de março de 2022, Art. 3°.

  Renã Antonio de Borda Indeferido por não cumprir com o requisito de "curso afim"
estabelecido pelo Edital n°56, de 29 de março 2022, Art. 3°.

 

Palmas, 18 de abril de 2022.
 
 
 

Assinado:

Documento assinado eletronicamente por DEBORA RAQUEL MERGEN LIMA REIS, DIRETOR(a), em 18/04/2022, às 18:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no



art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1705775 e o código CRC 9955DBDB.
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